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ES'rADO DO ESPÍRITO SANTO

I. Aprovar o RE RNO DA FU~~~Ç~º JONES

DOS SN~TOS NEVES, anexo a esta Resolucão.

I'doif. 12

11.

tir desta data.

Determinar a vigência desta Resolução a par -

VITORIA,

WANTHUYR JOS~ ZN~OTTI

Presidente do Conselho de Administração



TITULO I

Da caracterização e dos objetivos da FLmdação

Jones dos Santos Neves

Art. 19 A FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS NEVES, cuja criação

foi autorizada pela Lei n9 3 043, de 31.12.75, art. 118, e com

seus estatutos sociais aprovados ex vi do Decreto n9 831-N, de

07.05.76, é pessoa jurídica de direito ivado, sem fins lucratJ

vos, com sede e foro na cidade de Vitória, Capital do Estado do

to Santo.

Parágrafo único. A sigla FJSN e a e 1:',,::,ssao F1JND1\ÇÃO equiva m
•

lem r no texto deste Regimento Interno, à denominação da entidade.

o prazo de ao da FlillDAÇÃO é indeterminado.

1, ')
.'<'

Art. 39

a.

c.

A FJSN tem como objetivos :,

programar e implementar pesquisas que subsidiem

um melhor equacionamento dos problemas econômi

cos e sociais, fornecendo suporte técnico ao G~

verno Estadual na elaboracão de seus programas

de desenvolvimento;

formular diaanósticos, realizar estudos e promo
~ -

ver a elaboração de planos e programas de desen

volvimento urbano e regional, auxiliando a açao

da Secretaria de Estado do Planejamento;

auxiliar, sempre que solicitada, a ação de arti

culação das atividades estaduais de interesse

dos municípios, desenvolvida pela Secretaria de

Estado do Planejamento,



d.

e.
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manter um sistema de informações sócio-econômicas

na área de sua atuação;

formar recursos humanos voltados para o estudo e

a pesquisa aplicados à realidade capixaba.

Fu0IDl\.ÇÃO
Para a realização dos seus objetivos compete a

I.

lI.

III.

estimular, apoiar, manter ou participar de ins 

tituições que se destinem à execução dos seus o~

jetivos, integrando-as em seu esquema operativo

sob a forma que for mais adequada;

manter permanente integração com entidades públi

cas ou privadas que tenham correlação com sua

área de atuação;

estabelecer convênios com órgãos públicos e com

entidades privadas, podendo, ainda, contratar a

prestação de serviços tãcnicos com pessoas físi

cas ou jurídicas.
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§ 19 A adoção de qualquer dos procedimentos indicados

no i tem I deste artigo dependerá, sempre :

a. da aprovação, pelo Conselho de Administração,

dos estudos técnicos que viabilizem a medida;

b., não comprometimento de Y'::::cursos financeiros

acima do percentual de 30% (trinta por cen

to) da renda anual da FUNDAÇÃO.

§ 29 A integração de instituições no esquema operati

vos da FlmDAçÃO poderá se revestir de qualquer das seguintes for

mas
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a. subordi~ação, aplicável àquelas que, cria

das ou mantidas pela FJSN, sujeitem-se,
permanentemente, as normas administrativro

desta;

b. vinculação, aplicável ao organismo da ad

ministração estadual designado em decreto,

que passa a atuar sob o controle e orienta

ção gerais da FJSN, sem prejuízo do

respectivo regiIT~ jurídico;

c. convênio, aplicável as instituições não in

tegrantes do setor público estadual que a

diram à FJSN, para a execuçao dos planos 

de trabalho desta, mediante a aceitação de

suas normas técnicas e sem perda da corre~

pondente autonomia jurídico administrab.va.

TíTULO 11

Do patrimônio e das rendas

Art. 59 - Constituem rendas e patrimônio da Fundação:

I - OI~çi3.men·tárias estaduais consignadas anualmente -

no orçamento-programa;

IT - Dotações orçamentárias e subvenções da União e dos Muni

cípios;

111 ~ Renda representada por 10% (dez por cento) dos dividendos

recebidos pelo Estado do Espírito Santo por força de sua parti

cipacão acionária nas empresas componentes do sistema financei

ro estadual;

IV - Ações pertencentes ao Estado do Espírito Santo, representa

tivas do capi tal de empresas integrantes do sis·tema financeiro

estadual, desde que seja respeitada sua participação ac.Lonária

acima do rcen t.ual de 51% ( uenta e um por cento) do cap:L

tal votan·te;
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V Doaç6es, legados e beneficios particulares ou o~iciaisf con

cedidos por entidades nacionais ou estrangeiras, com ou sem con

diç6es, desde que aceitos pelo Conselho de Administração;

I
VI - Renda advin1a da aplicação e gestão de seus bens patrimon~

ais;

VII - Renda originária da remuneraçao de seus serviços

VIII - Quaisquer outras rendas.

TíTULO 111

Da Estrutura Orgânica e sua compe-tência

Art. 69 - A estrutura orgânica da FJSN compreende unidades admi

nistrativas dos seguintes níveis

I - Administração e deliberação superior

· Conselho de Administração

· Diretoria Executiva

· ConseL~o Curador.

11 - Assessoramento

· Assessoria técnica

111 - Execução Programática :

· Coordenação de Estudos e Pesquisas Especiais (CEPE)

· Coordenação de Planejamento Urbano e Regional (COPUR)

· Coordenação de Formação e Treinamento de Recursos Huma

nos (COFTRHU)

IV - Atuação instrumental

. Secretaria Geral
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CAPITULO I

Do Conselho de Administracão,

Art. 79 - O Conselho de Administração e o órgão

de direção superior da FUNDAÇÃO JONES DOS SANTOS NEVES e po~

sui a seguinte composição:

I - Secretário de Est:.ado do Planejamento, seu Presidente e

membro nato;

11 - Secretário de Estado da Fazenda, merrJJro nato;

111 - Seoretário de Estado do Interior e dos Transportes, mem

bro natoi

IV - Secretário de Estado da Agricultura, membro natoi

V - 1 (um) representante do GERES - Grupo Executivo para Recu

peração Econômica do Estado do Espírito Santo;

VI - 1 (um) representante da UFES - Universidade Federal do

Estado do Espírito Santo;

VII - 1 (um) representante das Classes Empresariais.

§ 19 - Os membros do Conselho de Administração

mencionados nos itensV, VI e VII deste artigo, caput, e seus

respectivos suplentes serão nomeados pelo Governador para man

dato de 4 (quatro) anos, podendo ser reconduzidos.

§ 29 - O Diretor Superintendente participará

obrigatoriamente, das sessões do Conselho de Administração.

,

Art. 89 - Ao Conselho de Administração compete:

I -- Aprovar planos e programas de trabalho e apreciar os seus

resultados;

11 - Aprovar o orçamento da FUNDAÇÃO e as suas alterações si~

nificativas;
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111 - Aprovar os balanços, balancetes, decidir sobre a aplic~

çao dos resultados apurados em balanço e autorizar a criação

de fundos de reservas e provisões;

IV - Aprovar a contratação de empréstimos ou a assunçao de

quaisquer outros compromissos financeiros;

v - Autorizar a participação da FUNDAÇÃO no capital de empresas/

bem assim a criação de órgãos de apoio;

VI - Aprovar a oneração e a alienação dos bens do ativo imobi

lizado da, FJSNi

VII- Apru'ilar o e fixar a remuneraçao do pessoal;

VIII - Aprovar o Regimento Interno e a reforma dos Estatutos So

ciais da Fu~DAÇÃO, submetendo-os à homologação do Governador do

Estado;

IX _. Pronunciar-se sobre o desempenho da FUNDAÇl1.o e fixar ·as di

ret:.:r'izes tendentes a sua melhoria! quando for o caso·

Art. (99-- O Conselho de Adllünistração reunir -

se-a ordinariamente uma vez por mediante convocação por e~

crito do seu Presidente! encaminhada com antecedência de, pelo

menos, 5 (cinco) dias! da qual constarão a agenda, o local, a

datae a hora da reunião . ..

Art. la - As reuniões extraordínárias do Con

selho de Administração serão convocadas pelo Diretor Superinte~

dente da FJSN, ou! pelo seu Presidente, independentemente de

qualquer das formalidades indicadas no artigo anterior.

Art. 11 - As reuniões do Conselho de Administra

iniciadas com a presença de 1/3 (um terco) de seus mem, -
bras e ffideliberações serão tomadas pelo voto majoritário, asse

gurado ao Presidente o voto de desempate.

çao serao

Ar~ 12 - As dpris~es do Conselho de Admini,stra
- -çao serao formalizadas por Resoluç~es,

.~ .~

cuja observância será o

br~i
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Art. 13 - Os membros do Conselho de Administra

ção nao farão jus a jetons ou a qualquer outro tipo de remu

neraçao.

CAPíTULO 11

Da Diretoria Executiva

Art. 14 - A Diretoria Executiva ~ o 6rgão de e

xecução das deliberações do Conselho de Administração e do

Conselho Curador! na área de suas respectivas atribuições!

além de s€ constituir na unidade orgânica responsável pelo

planejamento! organização! coordenação e controle do proces-

so de consecução objetivos da PUNDAÇÃO.

Art. 15 - A Diretoria Executiva será constitui

da por 1 (um) Diretor Superintendente e 1 (um) Diretor Téc

nico, nomeados pelo Governador do Estado com mandato de 4

(quatro) anos, podendo ser reconduzidos.

Art. 16 - são condições para a investidura nos

cargos da Diretoria Executiva possuir formação de nível uni

versitário e recmhecida experiência profissional relaciona

da com a atividade da PJSN.

Art. 17 - ~ da competência do Diretor Superin

tendente e do Diretor Técnico, conjuntamente:

I - planejar! organizar, coordenar e controlar as atividades

da FUNDAÇÃO, de modo que ela atinja seus objetivos;

11 - supervisionar a elaboração dos balancetes, balanço e

prestação anual de contas;

111 - propor ao Conselho de Administração a participação da

FJSN no capital de outras empresas;

IV - elaborar o pl~~o de ação e o orçamento da FJSN.
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Art. 18 - Compete, privativamente, ao Din"tor

Superintendente:

I - firmar convênios, acordos, ajustes, contra-tos ou qua.:!:

quer instrumentos que criem obrigações para a FJSNi

11 - cumprir as resoluções e as diretrizes aprovadas pelo

Conselho de Administração;

III - represen-tar a FUNDAÇÃO, ativa e passivamente, em ju.f

20 ou fora dele;

IV - a&nitir, promover, punir, transferir e dispensar empr~

gados;

v - nomear procuradores e contratar pessoal sob a forma de

prestação de serviços.

Parágrafo único - Os documentos que importarem

em -gaçoes de natureza ária, inclusive emissão

['rInd. 12

cheques, serão assinados, sempre, pelo Diretor Superin·tende.:Q.

te que poderá, a seu exclusivo cri-tério, exigir que ores

ponsavel pelos pagament_os ou la assunçao da dívida cambial

também aponha sua assinatura.

Art. 19 - A remuneração dos Diretores será fi

xada por ato do Governador, por exercício financeiro, sendo

-lhes vedada a participação, sob qualquer formar nas recej

tas obtidas pela FUNDAÇÃO.

§ 19 - são dos como faltê's e impedim.en-·

tos, para efeitos deste artigo, as seguintes ocorrências:

a - doença; afastamento para recuperaçao da saúde; ~

fastamento por mais de 3 (três) dias da sede da

Fundação, para fins de participar em seminários,

simpósios, encontro, conferências, etc .. ou para

represen-tar a Fundação ou qualquer entidade do

Governo perante terceiros
Á

ou, ainda, para re

solver questão de int-eresse da Fundação, j 1:0

a entidades públicas ou privadas, nacionais ou

estrangeiras;
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b -tomada cisões que julgar :1

parentesco, por interesses pessoais ou por outras

razões do foro íntimo.

§ 29 - Em qualquer das ocorr~ncias referenciadas

na alínea anterior, exceto em caso de doença, o Diretor Sup~

rintendente autorizará expressamente o exercício dos seus p~

deres privativos arte do Diretor enico.

Art. 20 - A remuneraçao dos Diretores sera fixa

da por ato do Governador, por exercício financeiro, sendo-lhes

vedada a participação, sob qualquer forma, nas receitas obtidas

pela FUNDAÇÃO.

§ 19 - A remuneraçao dos Diretores será fixada 

tomando-se por base os seguintes critérios de votos.

I - valor da remuneraçao efetiva;

11·- valor da ve a de representação do Diretor.~

111 - incentivo financeiro pela capacitação técnica do Diretor.

§ 29 _. O valor do incentivo financeiro nao super~

rá 30% (trinta por cento) do valor da remuneração efetiva do Di

retor e será devido nas hipóteses que se subc.'''''0"",,·m

a· - formação em curso de pós-graduação a nível.de mes

trado, quando o incentivo não ultrapassará 20%

(vinte por cento) da remuneração efetiva;

b - formação em curso, de pós-graduação a nível de dou

torado, hipótese em que o incentivo será concedido

em sua integralidade.

com viagens, inclusive diá

rias, terão seu ressarcimento definido na forma de decisão da

Diretoria Executiva.
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Art. 21 - Não haverá vinculação de emprego entre

os Diretores e a Fundação, durante seu mandato, exceto no caso

de Diretor-empregado que optar pela continuidade da relação j~

rídica trabalhista e pelos vencimentos dela decorrentes.

§ 19 _. Quando o Diretor da Fundaç

tado do serviço público estadudl, aí comp:t"eendi órgãos

da administração indireta, com ônus para a sua entidade empre

gadora, poderá receber mensalmente, além da remuneração do seu

cargo efetivo, uma gratificaçã.o adicional correspondentea 0%

(quarenta por cento) do valor da remuneração estabelecida para

o cargo de Diretor.

§ 29 - O procedimento indicado no parágrafo ant~

rior, prevalecerá, também, para a hipótese de Diretor emprega

do da Fundação, qUillldo este optar pelos seus vencimentos como

empregado.

§ 39 - Caso o empregado da Fund

muneraçao do Diretor i o seu cont-rat.o de traba

-ao opte pela r~

será declara-

do suspenso, assegurando-se-lhe, contudo, por ocasião de sua

volta, todas as vantaçrens que em sua ausência, tenham sido a

tribuidas à categoria a que pertencia na entidade.

CAPíTULO rIr
Da Assessoria Técnica

Art. 22 - Compete à Assessoria Técnica (A8T):

r - Elaborar as normas de atuação administrativa da Fundação,

tais como: procedimentos para aquisição de material, para

contratação de serviços e obras; orientação para a contra

tação de pessoal; modelos de decisão, resolução e demais

atos adminis vos a serem baixados pela Fundação; pr~

posição pertinentes aos fluxos in~erinos dos processos

sem acomp~Dhamento e avaliação; etc ..
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11 - Assessorar, acompanhar e coordenar as demais unidades

orgânicas da Fundação, inclusive sua Diretoria Execu

tiva, em seus relacionamentos externos ou perante o

Conselho de Administração e Curador, servindo como se

cretaria executiva destes dois órgãos. Compreendem

tais relacionamentos, entre outros:

formaliz ão d.e a serem sen s aos

Conselhos Curador e de Ad~inistração, ao Tribwlal de

Con t.as! à Se cre tari a de Estado do P .lane j amen to e d2rnais

orgaos ou entidades privadas i operacionalização das 

decisões do Conselho Curador e de Administração,assim

como da própria Diretoria Executivai examinar docume~

tos que impliquem na assunção de obrigação por parte

da Fundação ou na aquisição de direi tos, incluindo

convênios, contratos i etc ...

111 - Coordenar, acompanhar e avaliar os programas destina

dos à publicidade dos atos da Fundação, inclusive pa
~ ~-

ra a formação da sua imagem pública.

IV - Acompanhar, interpretar e operacionalizar a nível da

FWldação, a le slação federal, estadual e municipal,

bem assim, a jurisprudência dos tribunais e a opinião

dos doutrinadores, mantendo, para tal finalidade, fi

chário especializado, sistema de circulacão interna 

dos atos legislativos, etc ... Compreendem, nesta fai

xa de competência, o assessoramento e o namento 

do pensamento jurídico da Fundação e a representação

judicial da entidade.

CAPíTULO IV

Da jurisdição das unidades administrativas de execuçao pr~

gramática

Art. 23 - A coordenacão de Estudos e.' :;.

sas Especiais (CEPE) tem, corno âmbito de açao:

Pesqu.f
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I - planejar, organizar, coordenar, controlar e executar

estudos! pesquisas, programas, projetos e atividades es

peciais voltados para o setor público estadual; projetos 

de pré-viabilidade e de viabilidade sócio-econômica para

atender aos setores público e privado;

11 - participar de programas, projetos e estudos que obj~

,tivem ionar a ão do setor público es ! com

vistas a atender as necessidades do desenvolvimento sócio

econ co de camadas e cí cas da população;

111 - promover pesquisas aplicadas ao campo da ciência e

da técnoloaia, com o propósito de oferecer à iniciativa pú, -' -
blica e privada alternativas de uso dos fatores disponívelli.

IV - colaborar com as outras coordenações na implementação

de estudos e pesquisas que necessitem de esforço multiplic~

nar;

V ~ cal orar com a Secretaria Geral da ão, no sen

tido de preservar a qualidade das técnicas de ad.rninistração

de empregos.

seção 11

-açao:de

Art. 24 - A Coordenação de Formaçao de

Treinamento de Recursos Humanos (COFTRHU). tem como

I - promover, coordenar, participar, executar e avaliar 

programas de formação de recursos humanos de alto ní

vel, de modo a dptar o setor público estadual de um

contingente integrado por verdadeiros "decision-makers";

11 - elaborar, acompanhar, executar, avaliar, prestar con

sultas a programas e projetos de formação~profissio 

nal que objetivem a preparação imediata para o traba

lho de mão-de-obra, através da aprendizagem metódica,

da qualificação profissional e do aperfeiçoa~ento e

especialização técnica, em todos os níveis.

12
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111 - planejar, organizar, coordenar e controlar o desenvolvi

menta de seminários, simpósios, conferências e painéis

para elevar a produtividade da mão de obra no Estado do

Espírito Santo;

IV investigar, de forma contínua, as necessidades de trei

namento da mão de obra do setor pUblico estadual, no

sentido de fornecer respostas dinâmicas às demandas p~

tenciais.

seção 111

Art. 25 - Compete a Coordenação de Planej~

mento Urbano e Regional (COPUR)

I planejar, organizar, coordenar, executar e controlar es

tudos, pesquisas, planos, programas e projetos de deseE.

volvimento urbano e regional compatíveis com as diretri

zes globais dos governos federal, estadual e municipal;

11 - subsidiar a atuação do governo estadual no sentido de

formular polí-ticas integradoras de desenvolvimento ur

bano e regional i

111 - manter conta-tos permanentemente com os órgãos federais,

estaduais e municipais voltados para o desenvolvimento

urbano e/ou regional, a fim de que se consolide uma ma

triz integrada de inter-relacionamento institucional e

e se exist_e superposições no momento execução dos

planos, programas e projetos de desenvolvimento urbano

e/ou regional i

IV planejar, organizar, coordenar e controlar o desenvolvi

menta de um sistema de informações primárias e secundá

rias a seu nível de atuação;

V - examinar e estimular convênios e/ou acordos a nível mu

nicipal, estadual e federal, com entidades pUblicas ou

privadas, visando ao desenvolvimento urbano e regional.
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CAPITULO V

Da jurisdição da unidade administrativa de atuação instrumen

tal

Art. 26 - A Secretaria Geral, unidade ad

min trativa de ó.tuação instrumenta, tem como - ito de ação:

I r a Fundacão dos meios necess
"

s a consecuçao de

12

seus fins, especialmente media~te:

a. montagem de um sistema de protocolo; arquivo e fi

chários, necessários a racionalização dos fluxos de

informações internos da Fundação;

b. estruturação de um setor de expedição que, acoplado

ao sistema de protocolo, se encarregue da remessa de

documentos y informações, papéi s, es etc ... para

os órgãos ou pessoas que mantenham relação com a Fun

dacão;,

c. criação de um sistema de controle interno e de almo

xarifado de materiais de consumo e dos bens da Fun

dação, incluindo a biblioteca técnica;

d. formulação de um cadastro estadual de fornecedores 

de materiais e equipamentos, de prestadores de ser

viços e de executores de obras, com vistas a agili

zar e/ou a cumprir etapas do processo de licitação

e a manter wu perfeito sistema de informação a este

nível;

e. manutenção de uma estrutura de contabilização das

contas de despesas e receitas da Fundação, de elabo

r ão de bal cet:es e bal , estes am.1ais f objet~

vando o cumprimento das disposições legais aplicáveis f

especialmente as que regem o orçamento público esta

duali

f. montagem de um setor especializado em admissão, con
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tratação, registros, acompanhamento e avaliação do

pessoal que pres . - F " -servJ_ços a ; unaa.çao.

g. montagem de um sistema de controle de custos e de

avaliação do desempen~ho da Fundação.

11 - Colaborar com as demais coordenações, no sentido de es

tabelecer um padrão de funcionamento da Fundação den

tro das mais modernas técnicas de administração.

TíTULO IV

Conselho Curador

Disposições gerais

Art. 27

transi t:árias

O Conselho Curador é

controle e de fiscalização finill1ceira da FUNDAÇÃO JONES DOS

SF-J:nos NEVES.

Art. 28 - O Conselho Curador serã consti

tuído por 3 (tres) membros e igual número de suplentes, no

meados pelo Governador do Est~ado.

,
Art. 29 - O mandato do Conselho Curador

e de 2 (dois) anos nao podendo haver recondução.

1\:ct.

Mod. 12

I - Elaborar as normas inl:ernas do seu funcionamento,

11 - Examinar balancetes e dar parecer sobre os mesmos;

111 - Examinar a prestação anual de contas da Diretoria

Executiva, dando parecer conclusivo;

IV - Acompanhar a execuçao financeira e orçamentária da

FUNDAÇÃO;

V - Denunciar ao Conselho Administrativo as irregu

des constatadas e sugerir a adoção das medidas cabí

veis.
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Art. 31 - O Conselho Curador se reunirá

ordináriamente para apreciação da prestação, anual de contas

e 1 (um) vez por trimestre. As reuniões extraordinárias se
-rao realizadas sempre que convocadas pelo Diretor Superinte~

dente.

TíTULO V

Disposições Gerais e Transitórias

Art. 32 - Os critérios de seleção, con

tratação, remuneração, controle, promoção, punição, demissão

do pessoal serão estabelecidos através do Estatuto de Pes

soaI, a,ser aprovado por ato da Diretoria Executiva, e que

integrará o contrato de trabalho dos empregados da Fundação.

Paráqrafo único - Juntamente com o Esta

tuto de Pessoal sera formulado pela Diretoria Executiva um

Quadro de Pessoal contendo os níveis remuneratórios e a for

Irra de sua administração, para aprovação por parte do Conse

lho de A~~inistração.

Art. 33 - A Diretoria Executiva adotará

as medidas necessárias à estruturação de ura PIêmo de Contas

que atenda às normas do orçamento estadual, de porte a fa

cilitar a contabilização adequada das contas do seu ativo e

passivo e a ura mais rápido processo de verificação da regula

ridade do seu funcionamento por parte dos órgãos competentes.

Art. 34 - Serão estabelecidas por deci

sao da Diretoria Executiva as normas internas de licitação 

para aquisição de materiais, prestação de serviços de consul

toria e de realização de obras, com vistas ao atendiment~o 

das disposições contidas no Decreto Estadual n9

Art. 35 - O e cio financeiro da Fun
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Art. 36 - O orçamento da Fundação sera

uno, anual e compreenderá todas as receitas e despesas dis

postas sob a forma de orçamento por programa.

Art. 37 - O regime jurídico do Pessoal

da FJSN e o da legislação trabalhista.

Art. 38 - A Fundação nao distribuirá

quaisquer vantagens a seus insti.tuidores e mantenedores e

não remunerará os melflbros dos seus Conselhos de Administração

e Curador, empregando toda sua venda no cumprimento das fina

lidades a que se propõe institucionalmente.

Art. 39 - Em caso de extinção da FJSN,

decidida em reunião conjunta e por maioria absoluta dos mem

bros dos seus Conselhos, seu patrimônio será incorporado ao

do Estado do Espírito Santo.

Art. 40 - A Fundação gozará dos privil~

gios e isenções próprios da Fazenda Estadual r ex vi. do dis

posto no artigo 91, da Lei n9 3043, de 31.12.75.

Art. 41 - Este Regimento somente será 

alterado por deliberação do Conselho de Administração, em

reunião especialmente convocada para tal fim, sendo, posteri

ormente 1 homologado por ato do Governador do Estado.
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